
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDlCAÇAO 915/2025■■

Lido na Sessão

INDICAMOS A IMPLANTAÇAO DE UMA

£OLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA REGIÃO

DO^AIRRO JARDIM PRIMAVERA, NO MUNICÍPIO
DESORRISO-MT.

1 0 aGO 2025

1“SECRET

/ BRENDO BRAGA - Republicanos e vereadores abaixo

assento nesta Casa. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Infraeslrutura.

Transporte c Saneamento, versando sobre a necessidade da implantação de uma Policlínica

Municipal de Saúde, na região do bairro Jardim Primavera, no município de Sorriso-MT.

assinados g

/

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. o bairro Jardim Primavera, junlamente com os bairros

adjacentes, apresenta um crescimento populacional significativo e uma demanda crescente por

serviços de saúde especializados:

Considerando que. a instalação de uma Policlínica no Jardim Primavera promoverá

a descentralização dos serviços de saúde, aproximando o atendimento especializado da

comunidade. Isso não apenas facilitará o acesso, mas também contribuirá para a redução das longas

illas e do tempo de espera por consultas em outras unidades de saúde do município:

Considerando que. a atenção à saúde é direito de lodo o cidadão e um dever do

Estado, sendo plenamente assegurada pela Constituição Federal de 1988. elevado à categoria dos

direitos fundamentais, por estar interligado ao direito à vida e à existência digna:
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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Considerando que, essa iniciativa se trata de um investimento no futuro de Sorriso-

M'f. a fim de garantir um sistema de saúde mais eficiente, acessível e humanizado para todos os

cidadãos, razão por que, faz-se necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.
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BRENDÒ BI^GA

Vereador Republicanos

1/

JANFf ^itílBERA PROF^’ SILVANA PERIN
I

V 2 'eadora PL

EMERSON^EARIAS

Vereador PL

GRIN DO

Vereador PL Vereadora MDB
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GaMATTERAZZI

Ve/eador Republicanos

TOCO BAGGIO

Vereador PSDB
WAND^LEY PAULO

vAeador PP
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